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FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n°1347/2015 da 

Secretaria Municipal de Saúde, onde é relatado que no dia 19 de outubro de 

2015, por volta das 12h00, houve uma ocorrência nas dependências naquela 
Secretaria na qual resultou na subtração de uma escada da Milclean, empresa 
terceirizada responsável pela manutenção e limpeza da Secretaria de Saúde.

CONSIDERANDO que de acordo com o referido 

memorando, a Secretaria de Saúde possui câmeras de segurança e que a 
mesma zela pelo seu patrimônio e de terceiros, foi solicitado cópia das 
imagens gravadas pelas câmeras de segurança do referido dia, ao serviço de 

segurança terceirizado. Consultando o arquivo de vídeos gravados pelas 

câmeras internas e externas do prédio, verificou-se a movimentação estranha 

de um suspeito, onde o mesmo retira uma escada do quartinho onde ficam 
guardados os equipamentos utilizados pela empresa terceirizada e leva até o 
final do corredor, passando-a pelo vão da porta, que se encontrava trancada, 

em seguida o mesmo deu a volta pelos fundos do prédio saindo com a escada 

pelo portão do estacionamento.






